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LEI MUNICIPAL N',I47512025. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

"lnstitui o dia rnunicipal da corrida de rua no
Município de Çonquista/MG, e dá cutras
provdências."

O Fovo do tVunicÍpio de Conquista, Estado de Ít/inas Gerais, pcr meio de seus
representantes na Câmara de Vereadores. aprovou e eu, Prefeito lVunicipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 10. Fica instituído o dia 28 de janeiro como o Dia municipal da Corrida de
Rua

Parágrafo Unico. A comemoração da data poderá ocorrer no primeiro domingo
subseqüente ao dia 28 de janeiro, com o obletivo de ampliar e facilitar a participaçãr: da
população.

Art" 2'. O Poder Executivo, em parceria com entidades públicas e privadas
poderá promover açÕes voltadas àvalorizaçáo da corrida de rua, tais como:

| - campanhas de conscientização sobre saúde, bem-estar e segurança no
trânsito, especialmente quanto aos pedestres;

ll - eventos esportivos comunitários;
lll - atividades educativas e culturais relacionados ao tema;
lV - homenagens a atletas locais, sendo preferencialmente corredores de rua:

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrá rto.

Conquistai[/G, aos '17 (dezessete) dias do mês de dezembro de ?025.

BRÁULIO OUEI MOURA FILHO
Prefeito tulunicipal
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